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REUNIÕES PREPARATÓRIAS PARA A COP 10

 GOVERNO E SOCIEDADE

I. INTRODUÇÃO

A Conferência das Partes (COP) da Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) é o órgão máximo decisório, no qual todas as Partes estão representadas. Nas COPs, realizadas a cada dois anos, são adotadas, por consenso, decisões relativas a diversos temas sobre biodiversidade. Quem prepara as informações e os documentos (em forma de recomendações) para análise das Partes é o Secretariado da Convenção com apoio do Órgão Subsidiário de Assessoramento Científico, Técnico e Tecnológico (formado por especialistas das Partes) e de grupos de trabalho (que podem ser temporários ou permanentes). Se as recomendações forem aceitas e aprovadas nas COPs, elas são adotadas em forme de decisões. A partir daí, há um compromisso das Partes em implementá-las em nível nacional, regional e internacional.  

Na COP 10 diversos assuntos serão tratados. O mais esperado é a adoção de um Protocolo de Acesso e Repartição de Benefícios, texto vinculante, que posteriormente deverá ser assinado e ratificado pelas Partes. Destaca-se também a revisão do Plano Estratégico, das metas e dos indicadores de biodiversidade; os meios de implementação da Convenção, incluindo os mecanismos financeiros; a transferência de tecnologia e cooperação; a Estratégia Global para Conservação de Plantas; Comunicação, educação e conscientização pública (CEPA); Cooperação com outras convenções, organismos internacionais e iniciativas que engajem importantes grupos de interesse, incluindo biodiversidade e empresas, cidades e biodiversidade e cooperação sul-sul.

Temas que necessitam de uma análise mais aprofundada contam com apoio do Órgão Subsidiário de Assessoramento Técnico e Científico e de grupos de trabalho. Tais temas são: biodiversidade em águas interiores; biodiversidade marinha e costeira; biodiversidade em montanhas; áreas protegidas; uso sustentável da biodiversidade e finalmente, biodiversidade e mudança do clima.

Além desse, há outros temas que serão também tratados na COP10. São eles: biodiversidade agrícola; biodiversidade de terras secas e sub-úmidas; biodiversidade florestal; biocombustível e biodiversidade; espécies exóticas invasoras; Iniciativa Global de Taxonomia; artigo 8(j); medidas de incentivo além de novos e emergentes temas que podem ser adotados como programa da Convenção.

 
No Brasil, a preparação para a COP 10 incluiu debates entre a sociedade para a definição da posição brasileira coordenados por diferentes atores sociais. No âmbito do Legislativo, a Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados realizou uma audiência pública e um seminário para discutir o tema. Pelo Executivo, o Ministério do Meio Ambiente realizou seminários para conhecer as demandas da sociedade civil, dos movimentos sociais e das empresas. E, o Ministério das Relações Exteriores promoveu reuniões preparatórias com a sociedade civil e com outros representantes do governo federal para definir a posição que o Brasil defenderá em Nagoya e que abrange todos os temas citados. Além disso, diversas iniciativas da sociedade também discutiram os temas que serão tratados na COP e as implicações para o Brasil e para seus grupos especificamente. 

As sociedades têm se tornado cada vez mais complexas, com diferentes interesses defendidos por diferentes grupos sociais, tornando os consensos cada vez mais difíceis de serem obtidos. Ambientalistas, movimentos sociais, empresas, cientistas defendem suas posições com cada vez menos margem de manobra, com cada vez menos disponibilidade em negociar. Mesmo no governo muitas vezes não há consenso em diferentes setores. Agricultura, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, Saúde, muitas vezes discordam entre si. O Ministério das Relações Exteriores, por sua vez, tem que negociar a posição brasileira, muitas vezes frágil pela falta de consenso interno. Há duas alternativas quando acontece o impasse. Ou não se tem posição no assunto do impasse ou a Presidência, por meio da Casa Civil, arbitra.

Neste processo, o Legislativo tem participado de forma tímida. O tema da biodiversidade tem aumentado progressivamente de importância assumindo relevância internacional, regional, nacional e local. A participação do Legislativo em todo o processo de negociação pode contribuir com a definição da posição brasileira que reflita, de forma equilibrada, os anseios da sociedade.

Representando o coordenador do Grupo de Trabalho, Deputado Cássio Taniguchi, participei de duas reuniões preparatórias coordenadas pelo Itamaraty. Abaixo, relato os temas tratados e algumas posições de participantes.










Beatriz BulhõeS
II. 1ª REUNIÃO PREPARATÓRIA

A primeira reunião preparatória para a 10ª Conferência das Partes da Convenção sobre Diversidade Biológica foi realizada no dia 23 de agosto das 10h às 13h, no Itamaraty, com a participação de representantes da sociedade civil e representantes governamentais. Da sociedade civil, participaram a WWF-Brasil, a CONTAG, representante da comunidade local marajoara, o Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento Sustentável (CEBDS) representando as empresas. Do governo participaram representantes do Ministério da Saúde, Ministério do Meio Ambiente e Ministério das Relações Exteriores. Houve também as presenças de representante da Prefeitura de Curitiba e de representante do Governo do Estado de São Paulo.

Os temas discutidos foram o Plano Estratégico da Convenção, meios financeiros e meios de Implementação, iniciativa Biodiversidade e Cidades.

A. INFORMES GERAIS

O Conselheiro Maximiliano iniciou a reunião dando informes sobre a logística e sobre o espaço físico que o Brasil terá. Informou que a reserva de hotéis é centralizada pelo governo japonês e que a data limite para fazê-la é dia 31 de agosto, próxima segunda-feira. O Brasil terá uma sala disponível para os Ministros de Estado realizar contatos bilaterais. Até o momento somente a Ministra do Meio Ambiente externalizou interesse de utilizar o espaço. 

Sobre esse assunto, Cláudio Maretti, da WWF-Brasil, solicitou apoio do Itamaraty para encontrar um espaço para aproximadamente 20 pessoas com intuito de reunir, a pedido da Ministra Izabella, os ministros de meio ambiente dos países amazônicos. A representante do Estado de São Paulo também manifestou interesse de utilizar o espaço para reuniões entre Governo de São Paulo, Jica e outras instituições.

B. REVISÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DA CONVENÇÃO

O Plano Estratégico da Convenção foi aprovado e adotado na COP 6, realizada em Haia, Holanda, em 2002. O Plano definiu metas para 2010 que almejava a redução significativa da perda da biodiversidade. 

Em 2008, na COP9, decidiu-se pela criação de um grupo de trabalho que realizassem a revisão da aplicação da Convenção, inclusive um novo Plano Estratégico com metas revisadas e atualizadas a ser submetida ao exame e adoção das Partes na COP 10.

Para avaliação do cumprimento das metas de 2010, as Partes enviaram seus relatórios para o Secretariado da Convenção, que junto com o PNUMA, elaboraram o Panorama Global da Biodiversidade 3 (GBO, sigla em inglês), demonstrando que as metas não foram atingidas ao menos em nível mundial. 

Os principais motivos porque não houve avanço nas metas globais, pela análise do grupo de revisão do Plano, foram basicamente dois. O primeiro foi o fator tempo (houve a necessidade de um período para planejamento e organização das ações em âmbito nacional, o que atrasou a implementação das mesmas) e o segundo foi a falta de recursos adicionais, que a Convenção deveria prover, para o cumprimento das metas, e não proveu. 

A maioria das Partes apontou a falta de recursos financeiros, humanos e técnicos como o principal fator que tem historicamente limitado a aplicação da Convenção e o alcance das metas para 2010. A transferência de tecnologia tem sido muito insuficiente. Outro obstáculo destacado foi a pouca informação científica disponível necessária para respaldar os processos de formulação de políticas e adoção de decisões.  

Na opinião da Edna Marajoara, representante das comunidades locais, será muito difícil de o Brasil atingir as metas assumidas sem uma política nacional de biodiversidade que integre o tema biodiversidade com as políticas setoriais, como por exemplo, com as políticas energéticas, de transporte, de agricultura, de infra-estrutura.  Edna exemplificou relatando o conflito entre o uso do solo para construção de hidrelétricas e a ocupação da terra pelas comunidades locais e povos indígenas. Citou também o exemplo dos arroizais de Roraima que estão se expandindo para a Ilha de Marajó pressionando as comunidades locais. Ainda comentou sobre sua preocupação com a segurança alimentar e os impactos do clima nas atividades tradicionais dos marajoaras.

Foi lembrado que existem medidas que podem contribuir para minimizar o aparente conflito desenvolvimento X conservação tais como a incorporação do valor econômico da biodiversidade nas contas nacionais e sub-nacionais bem como a eliminação de subsídios que fomentem práticas insustentáveis.

Sobre o valor econômico da biodiversidade existe um estudo chamado The Economics of Ecosystems and Biodiversity (TEEB), originado de uma demanda dos países do G8 + 5, e coordenado pelo economista indiano Pavan Sukhdev. O relatório final será apresentado na COP 10. O estudo orienta como incorporar o valor da biodiversidade nas políticas públicas e privadas, locais, regionais e nacionais.
A representante das comunidades locais disse estar preocupada com a visão estritamente econômica desse estudo. Para as comunidades há que se considerar também valores culturais e sociais da biodiversidade. Citou exemplos de uso sustentável de componentes da biodiversidade utilizadas pelas comunidades tradicionais em diversas partes do mundo. Na Itália, por exemplo, há um equipamento para produção de gás para geração de energia a partir da queima de caroço de açaí. Defende a idéia de que o governo apóie e capacite as comunidades tradicionais com vistas ao uso sustentável dos componentes da biodiversidade.

As metas estabelecidas no Plano estratégico estão sendo revisadas e atualizadas. Nas rodadas de negociações, os países em desenvolvimento, liderados pelo Brasil, condicionaram a aprovação dessas metas à definição de estratégias que garantam recursos novos e adicionais para implementação dos compromissos no período de 2011-2020. Querem a garantia da transferência de recursos. 

A WWF-Brasil defende a meta de 0% de perda de biodiversidade até 2020 a se alcançada por meio de mecanismos de compensação, offset por exemplo. No entanto, o Brasil só aceitará metas ambiciosas se houver o provimento de meios que possam garantir sua implementação. Quanto aos mecanismos de compensação, só aceitará mecanismos financeiros adequados que sejam compatíveis com os objetivos da Convenção. No caso das florestas, por exemplo, o Brasil não aceita que o desmatamento de florestas nativas seja compensado com o plantio de florestas homogêneas ou de florestas plantadas com espécies exóticas. A União Européia propôs que o dinheiro da biodiversidade venha embutido no REED. O Brasil não aceitou esta proposta.

O Brasil também condicionou a aprovação do Plano estratégico à adoção do Protocolo de Acesso a recursos genéticos.

O novo período de cumprimento das metas é de 2011 a 2020. E para o monitoramento do cumprimento das metas estão sendo definidos pontos de verificação (checking points). Os países terão que apresentar em 2015 (verificação de meio termo) algum tipo de comprovação de aplicação dos recursos e implementação das metas. Quem ficaria responsável pelo monitoramento, se aprovada sua criação, seria o Painel Intergovernamental para a Biodiversidade e os Serviços Ecossistêmicos (IPBES), de forma independente e não oficial. O Brasil se candidatou para sediar o IPBES no país, porém a Coréia do Sul é o candidato mais forte por causa do que ofereceu.

Será preparado para 2015, o 4º Panorama Global da Biodiversidade com objetivo de avaliar o progresso das metas para 2020 na metade do período. Nessa análise será verificada a contribuição da Convenção e do Plano Estratégico para o alcance das metas para 2015 dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio. 

C. PROGRAMA DE ÁREAS PROTEGIDAS

A revisão do programa prevê a integração das áreas protegidas nas paisagens; reconhece os direitos das comunidades locais e povos tradicionais sob as áreas que ocupam; insere os conceitos de áreas de conservação comunitárias (IUCN, 2003) e de redes ecológicas (conceito que vai além da definição da CDB, pois considera outros espaços que tem esforços de conservação) para o estabelecimento de corredores ecológicos com objetivo de proteger também a água e o clima.

O programa revê também medidas de monitoramento por meio de indicadores, mais simples, fáceis e coesos, tais como a conversão de habitats e de ecossistemas naturais (“desmatamento”) que ameaçam diretamente a biodiversidade.

Cláudio Maretti quer que o Brasil defenda a adoção da pegada ecológica como medida de impacto das atividades antrópicas na biodiversidade. A pegada ecológica corresponde ao tamanho das áreas produtivas de terra e de mar, em hectares, que uma pessoa ou toda uma sociedade “utiliza” em média, para se sustentar. Sugere que a pegada ecológica seja conciliada com a Certificação Life, ferramenta pioneira internacionalmente, desenvolvida para reconhecer, medir e qualificar as ações adotadas pelas empresas em prol da conservação da biodiversidade. 

O Brasil avançou muito na criação de áreas de conservação. Um bom exemplo disso é o aumento significativo da área protegida em toda a Amazônia que hoje representa quase 28% de todo bioma. Mesmo com todo avanço, o Brasil não cumpriu suas metas nacionais de conservação. A meta global de conservação in situ era ter pelo menos 10% de cada bioma de áreas protegidas. O Brasil ousou ao definir suas metas nacionais. Definiu 10% para cada bioma e 30% da Amazônia. Os piores resultados obtidos foram nos ecossistemas marinhos, nos Pampas e no Pantanal.

A biodiversidade não é considerada como uma questão central pelos governantes e por isso não entra nas políticas setoriais. Apesar de o país ter avançado na criação de unidades de conservação, a consolidação das mesmas é um tanto rudimentar.

A representante das comunidades ressalta a importância de se implementar as políticas públicas no Brasil de forma integrada, como por exemplo políticas de proteção ao meio ambiente com políticas de saúde. Citou o impacto do desmatamento na saúde da população da Ilha de Marajó. A malária, transmitida pelo mosquito, tem avançado de forma proporcional ao aumento do desmatamento.

Na revisão do Plano estratégico e das metas para o período 2011-2020, algumas organizações não governamentais querem que o montante de áreas protegidas passe de 10 para 20% de cada bioma. 

A representante da Contag, no entanto, é contra aumentar para 20% o montante de áreas destinada à criação de unidades de conservação no Brasil. Ela afirma que haverá um impacto social muito grande, pois as atividades das famílias que moram no entorno ou nas zonas de amortecimento das unidades de conservação serão afetadas. Atualmente, 700 famílias já foram atingidas diretamente pela criação de unidades de conservação. Essas famílias não são envolvidas nas escolhas das áreas e na definição de limites das unidades de conservação. As consultas públicas, exigida por lei no Brasil, não têm conseguido atingir as comunidades interessadas. Outras estratégias de consulta e de parceria com as comunidades de modo a serem mais eficientes são necessárias e devem ser definidas.

Outro aspecto relacionado com a criação de unidades de conservação é a sua consolidação, ou seja, dotação de recursos humanos e financeiros necessários para a efetiva implementação e gestão.  A representante da WWF informou que a ONG vem trabalhando, em parceria com os governos federal e estaduais, com a aplicação da metodologia de Avaliação Rápida e Priorização do Manejo de Unidades de Conservação (RAPPAM) em áreas protegidas.  O RAPPAM pode apoiar o gestor da unidade oferecendo informações estratégicas sobre a área possibilitando a definição de prioridades de ação e de aplicação dos recursos.

Foi citado também o projeto ARPA (Áreas Protegidas da Amazônia), coordenado pela WWF, FUNBIO e MMA, que objetiva a criação, consolidação e gestão de unidades de conservação de proteção integral na Amazônia. O projeto capta recursos de fundos estrangeiros e de países-doadores. E, para a segunda fase (2010 e 2011) a KFW já se comprometeu com 5 milhões de dólares para criação de novas unidades de conservação de proteção integral. Na COP 10 o grupo coordenador irá realizar um evento paralelo para apresentar os resultados da 1ª fase e a prestação de contas da aplicação dos recursos. Todas as informações estarão na publicação que será lançada na ocasião.

Os recursos estrangeiros sem dúvida são importantes para a conservação no Brasil, no entanto há que se ter o cuidado para não aceitar ingerências externas de como e onde aplicar os recursos, interferindo nas políticas e prioridades nacionais.

D. BIODIVERSIDADE E CIDADES


A representante da prefeitura da cidade de Curitiba, Lara, relatou sobre as negociações com o Secretariado e outros países sobre a importância de se considerar a conservação e uso sustentável da biodiversidade em área urbana.

Em 2007, em Curitiba, foi estabelecida a Parceria Global sobre Cidades e Biodiversidade que tem como objetivo a troca de experiências sobre conservação e manejo sustentável da biodiversidade nas cidades. Nessa primeira reunião foi aprovada a Declaração de Curitiba sobre Cidades e Biodiversidade que reafirma o compromisso dos Prefeitos de contribuir ativamente com a implementação dos três objetivos da CDB e com o alcance das metas de 2010. Em 2008, durante a COP 9 houve o evento “Ação Local para a Biodiversidade” que reuniu prefeitos de vários países. Nela, foi lançada a Declaração de Bonn (Call for Action), que orienta as autoridades a agirem em prol da biodiversidade. Em janeiro de 2010, Curitiba sediou a segunda Reunião da Parceria Global sobre Cidades e Biodiversidade, na qual foi discutido um texto a ser submetido às Partes na COP 10. Essa reunião contou com a participação de vários gestores de cidades do mundo todo, bem como a presença do Secretário Executivo da CDB, Ahmed Djoghlaf. Na COP 10, haverá uma reunião paralela sobre Cidades e Biodiversidade quando será aprovado o texto final da proposta de decisão antes de ser encaminhada ao Plenário para exame e adoção das Partes.

A representante das comunidades locais solicitou que tal documento considere a destinação de áreas nas cidades para cultivo de plantas importantes para as atividades de cultos e religiosos, como por exemplo, a criação de hortas medicinais para uso das mães-de-santo. 

O documento ressaltará a importância de se definir áreas para conservação da biodiversidade, em nível local, no Plano Diretor da cidade ou em outro instrumento de planejamento urbano. Em nível nacional, sugere que os Planos e programas de governo reconheçam o valor da conservação da biodiversidade urbana.

A representante da prefeitura de Curitiba demonstrou que como parte do compromisso da cidade com a conservação e uso sustentável da biodiversidade, foi criado o projeto Biocidades que insere a biodiversidade no planejamento urbano, estabelecendo parcerias com os proprietários urbanos. 

Uma outra iniciativa surgida no âmbito da Parceria Global foi o desenvolvimento e aplicação do Índice de Biodiversidade das Cidades, ou Índice de Singapura. Esse índice, de aplicação local, é composto por 25 indicadores que avaliam desde a área verde e parcerias com instituições até o orçamento dos municípios destinado a projetos de biodiversidade. Cada indicador tem quatro pontos, que somados totalizam 100 pontos. Quanto mais pontos, melhor a situação da biodiversidade de uma cidade. Curitiba, Nagoya, Montreal e Edmonton, no Canadá, Joondalup, Austrália e Bruxelas, Bélgica, são cidades que estão testando esses indicadores. Na sua primeira avaliação, Curitiba alcançou 80 pontos em 100 possíveis.

O índice servirá mesmo como uma “auto-avaliação” para o gestor da cidade, pois poderá identificar as falhas e os acertos das políticas e ações implementadas. O resultado do índice não serve para comparar o desempenho de cidades diferentes pois cada uma apresenta distintas características ambientai, culturais e climáticas. 
E. BIODIVERSIDADE E NEGÓCIOS

O Grupo de Trabalho de revisão da implementação da Convenção elaborou uma recomendação para que a 10ª Conferência das Partes adote uma decisão que reconheça o progresso alcançado pelas empresas ao integrar a conservação e utilização sustentável da diversidade biológica nas operações de negócios e a necessidade de estabelecer diálogos sistemáticos entre as Partes, os representantes do setor empresarial e outros interessados.

Alguns pontos da proposta de decisão podem ser destacados, tais como: a recomendação de se constituir uma associação mundial sobre empresas e diversidade biológica; adoção de critérios de sustentabilidades para compras governamentais de produtos da biodiversidade; definição de metas concretas e mensuráveis de biodiversidade nas operações empresariais; participação em certificações voluntárias que fomentem os três objetivos da Convenção; aplicação de indicadores mensuráveis para monitorar o cumprimento dos compromissos assumidos por meio de declarações voluntárias; disponibilização de instrumentos que facilitem a incorporação da biodiversidade nas estratégias empresariais, o monitoramento e a verificação das ações implementadas, inclusive metodologias de valoração da diversidade biológica e dos serviços dos ecossistemas, medidas de incentivos e compensações; incentivo às empresas para comunicar e divulgar as atividades relacionadas com a biodiversidade.

Um exemplo de mecanismo de mercado, a certificação das atividades empresariais em prol da biodiversidade, foi proposto pelo Instituto Life, organização brasileira, com apoio do governo brasileiro e do Secretariado da Convenção. A Certificação Life será apresentada às Partes, na COP 10, que poderão endossá-la.

F. COOPERAÇÃO SUL – SUL

Na COP 9, em 2008, foi adotada a decisão IX∕25 que trata da Cooperação sul-sul sobre biodiversidade para o desenvolvimento, enfatizando sua importância como complemento à cooperação Norte-Sul e reconhecendo a eficiência dos mecanismos de cooperação triangular. 

A decisão encoraja as Partes a facilitar projetos e programas que visem à conservação conjunta e o uso sustentável de ecossistemas transfronteiriços de forma a deter a perda de biodiversidade. Recomenda às Partes a incorporação de temas de biodiversidade em acordos de cooperação regional e sub-regional.

A referida decisão também convidou as Partes a participarem do 1º Fórum de Cooperação Sul-Sul sobre Biodiversidade para o Desenvolvimento a ser realizado no dia 17 de outubro de 2010, um dia antes do início da COP 10, em Nagoya. O objetivo desse evento é a validação e adoção de um Plano de Ação Plurianual de Cooperação Sul-Sul sobre Biodiversidade para o Desenvolvimento pelas Partes que compõem o G-77, o qual será posteriormente submetido a exame e adoção pela COP 10.

Outro evento sobre cooperação sul-sul acontecerá em Nagoya, no período da COP 10. O evento paralelo “Plano de Ação Plurianual para Cooperação Sul-Sul sobre Biodiversidade para Desenvolvimento” será no dia 22 de outubro e terá a coordenação do Secretariado da CDB, do Secretariado do G-77 e do Iêmen, presidente do G-77. O objetivo é apresentar exemplos de melhores práticas de Cooperação Sul-Sul e de cooperação triangular para biodiversidade e discutir caminhos para fortalecer essas cooperações no âmbito da CDB.

O Plano de Ação Plurianual para Cooperação Sul-Sul sobre Biodiversidade para Desenvolvimento propõe a criação de um Fundo de Cooperação Sul-Sul em Biodiversidade com base em contribuições voluntárias para apoiar sua implementação. 

A cooperação sul-sul em biodiversidade assume também importância na erradicação da pobreza e nos processos de desenvolvimento, especialmente no que diz respeito à capacitação.

III. 3ª REUNIÃO PREPARATÓRIA – DIA 30 DE AGOSTO

A reunião foi realizada no dia 30 de agosto das 10h às 13h, no Itamaraty, com a participação de representantes da sociedade civil e representantes governamentais. Da sociedade civil, participaram a WWF-Brasil, a CONTAG, representante da comunidade local marajoara, a ONG Terra de Direitos, o Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento Sustentável (CEBDS) e a Confederação Nacional da Indústria (CNI), ambas representando as empresas. Do governo participaram representantes do Ministério da Saúde, Ministério do Meio Ambiente, Ministério da Saúde e Ministério das Relações Exteriores.


Os temas discutidos foram: artigo 8(j); comunicação, educação e conscientização pública; utilização sustentável dos componentes da biodiversidade; biodiversidade e mudança do clima e biodiversidade florestal.

G. ARTIGO 8(j)

O artigo 8 (j) da Convenção trata dos conhecimentos tradicionais. Recomenda às Partes a respeitar, a preservar e a manter o conhecimento, inovações e práticas das comunidades locais e populações indígenas que sejam relevantes para à conservação e à utilização sustentável da diversidade biológica bem como a repartição equitativa dos benefícios oriundos da utilização deste conhecimento, inovações e práticas.

Na COP 10, serão apresentadas 4 recomendações para exame e adoção pelas Partes que dizem respeito às comunidades indígenas e locais. São elas:
1. Criação de mecanismos para facilitar a participação efetiva das comunidades indígenas e locais, entre eles, destaca-se a criação de capacidades nas comunidades e a viabilização financeira da participação de representantes das comunidades por meio de fundos voluntários;

2. Adoção de Sistema sui generis para proteção dos conhecimentos tradicionais;

3. Adoção de um código de conduta ética para assegurar o respeito ao patrimônio cultural e intelectual das comunidades indígenas e locais pertinentes à conservação e utilização sustentável da diversidade biológica, e;

4. Adoção de um programa de trabalho plurianual que insere um novo enfoque no artigo 10 (c) da Convenção (Utilização sustentável consuetudinária) além de definir que as reuniões do grupo de trabalho do artigo 8(j) promovam diálogos sobre esferas temáticas e outras questões intersetoriais. Esta recomendação trata também da adoção de dois novos indicadores para os conhecimentos tradicionais; convocação de uma reunião de especialistas das comunidades locais para propor estratégias para engajar efetivamente seus representantes nos trabalhos da Convenção e colaboração com a OMPI para completar o conjunto de instrumentos sobre a documentação dos conhecimentos tradicionais.

A representante das comunidades locais levantou diversas questões sobre o texto das recomendações relativas ao artigo 8(j). Expressou sua preocupação com a utilização de termos muito amplos que não tenham limites de abrangência. Expressou também seu desconforto com o termo Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), pois acha que remete apenas ao valor econômico, que privilegia uma visão mercantilista dos recursos naturais.

Reclamou que o Brasil não promoveu oficinas de capacitação para as comunidades locais e diz que isso é prioridade para as comunidades.

Solicitou que o Brasil defendesse no documento a inserção do valor espiritual da biodiversidade ao se falar em valoração. E solicitou que os povos tradicionais sejam consultados e considerados no texto da decisão. Reforçou a importância do PIC (consentimento prévio informado) para acesso aos conhecimentos tradicionais associados aos recursos genéticos.

H. COMUNICAÇÃO, EDUCAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO PÚBLICA – CEPA

O programa de trabalho sobre Comunicação, Educação e Conscientização Pública deverá apresentar na COP 10 informes sobre as comemorações do Ano Internacional da Biodiversidade e sobre as ações que apóiem o programa de trabalho, tal como a iniciativa Onda Verde (Green Wave) destinada às crianças e aos jovens. O programa também teve a incumbencia de avaliar o status de implementação do Plano de Ação de Comunicação, Educação e Conscientização Pública pelas Partes.

I. UTILIZAÇÃO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE

As Partes, cumprindo a decisão VII∕31 que propõe o Programa de Trabalho da Convenção até 2010,  solicitaram ao Órgão Subsidiário de Assessoria Cientifica, Técnica e Tecnológica (SBSTTA, sigla em inglês) um exame aprofundado da implementação do artigo 10 da Convenção, que trata da utilização sustentável dos componentes da diversidade biológica, no que resultou em uma recomendação de decisão a ser adotada na COP 10.

A proposta de decisão recomenda às Partes a desenvolverem uma série de medidas internacionais, regionais e nacionais com vistas à utilização sustentável da biodiversidade. Entre elas, medidas para implementar o uso sustentável de carne de animais silvestres; inserção do valor da biodiversidade e dos serviços dos ecosistemas nas políticas, planos e programas nacionais setoriais; aplicação da abordagem ecossistêmica e o principio da precaução nas políticas nacionais e nas tomadas de decisões; utilização de instrumentos de mercado que melhorem a sustentabilidade das cadeias de suprimento e apóiem a utilização sustentável da biodiversidade, tais como certificação voluntária, compras verdes governamentais, principio poluidor-pagador, selos verdes entre outros. 

A futura decisão propõe a criação de um Grupo Especial de Peritos Técnicos (GEET, sigla em inglês) que deverá elaborar recomendações para melhoria de políticas setoriais, diretrizes internacionais, planos de certificação e boas práticas de agricultura e silvicultura sustentáveis, incluindo productos florestais não-madeireiro. Essas recomendações deverão ser apresentadas na 11ª Conferência das Partes, em 2012.

A decisão trata da adoção de medidas que concilie o uso sustentável e a conservação de espécies silvestres que estão sendo impactadas pelo crescente mercado de carnes para alimentação bem como pela caça ilegal, o que pode ameaçar a estabilidade dos ecosistemas, a segurança alimentar e os meios de subsistência das comunidades indígenas e locais.  Recomenda ainda a aplicação de sistemas de gestão para zonas e espécies que não estejam estritamente protegidas, com o fim de apoiar a caça legal e sustentável das espécies de interese; o fomento às pesquisas sobre regeneração natural das florestas, incluindo papel dos dispersores de sementes, como os primatas e as aves de caça, os códigos de barras para identificar o DNA, as espécies-chaves, a transmissão de doenças, muitas vezes desconhecidas e os impactos das mudanças climáticas. Ao regulamentar este tema deve-se levar em consideração as práticas consuetudinárias sustentáveis de caça para os meios de vida das comunidades indígenas e locais.

Há ainda a preocupação com a ausência de medidas de controle  de biossegurança nas áreas onde ocorre a comercialização de carnes de animais silvestres, pois existe o risco de propagação de patógenos causadores de doenças se houver a venda de animais infecciosos.

A Europa e a África apóiam fortemente a adoção dessa decisão.

O Brasil tem sido cauteloso na negociação da decisão sobre utilização sustentável da biodiversidade, pois há conceitos e intenções não declaradas, especialmente no tema da agricultura sustentável. Muitas vezes a intenção aparente é proteção da biodiversidade, mas o interesse real é econômico, proteciosta. 

A decisão ainda faz referência a Iniciativa Satoyama,  dos  japoneses e da Universidade das Nações Unidas (UNU), que objetiva a gestão sustentável de paisagens rurais de relevante interesse para os países, como por exemplo, as montanhas.  As paisagens Satoyama são um sistema tradicional de produção socioecológica, utilizado no Japão, caracterizado pela utilização sustentável da diversidade biológica e que traz bem-estar humano. O Japão quer que a CDB legitime e endosse sua iniciativa para que possa levar para outros países. 

J. BIODIVERSIDADE E MUDANÇA DO CLIMA

As Partes solicitaram ao SBSTAA o exame aprofundado do tema que inclua estudos de casos de boas práticas e lições aprendidas sobre atividades, instrumentos e métodos para promover sinergias entre as atividades orientadas à diversidade biológica, à desertificação∕degradação da terra e à mudança do clima em nível nacional e local.

Na COP 10 será considerada a adoção de uma proposta sobre formas e meios para alcançar benefícios secundários relacionados com a biodiversidade e benefícios para o combate à desertificação∕degradação da terra nas atividades conexas à mudança do clima, inclusive por meio da criação de capacidades. 

Alguns países não querem tratar de mudança do clima no âmbito da CDB, principalmente quando se trata de financiamento, pois entendem que há uma convenção específica para tratar do assunto.

A representante das comunidades locais, Edna, defende que os países devem investir em tecnologias sociais voltados para a adaptação aos efeitos das mudanças climáticas. Por exemplo, no Brasil há comunidades que tiram seus sustentos da venda do açaí. É fundamental que essas comunidades tenham acesso a tecnologias agrícolas que permitam plantar o açaí em terra firme (o açaí é de área de várzea) como forma de enfrentar os efeitos das mudanças climáticas e manter suas subsistências. 

Assuntos como recursos financeiros e atividades em conjunto das 3 Convenções do Rio estão em colchetes no texto da futura decisão pois não há consenso entre as Partes. 

No caso das atividades conjuntas não há entendimento se isso tem valor em si, pois está sendo interpretado por alguns países como mais uma instância que pode atrasar as decisões e implementações específicas de cada Convenção. Nas negociações das 3 Convenções cita-se sempre a importância de se criar sinergias entre elas, no entanto, há que se entender melhor o significado do termo para não reforçar o desequilíbrio entre as diferentes posições, ou seja, o ponto de vista da convenção mais forte dominar a negociação. Mecanismos de colaboração podem ser mais claros eficazes. Em 2012, durante a Rio +20, as 3 convenções se reunirão no Rio de Janeiro e terão a oportunidade para se discutir as necessárias sinergias.

O texto da proposta de decisão de biodiversidade e mudança do clima aborda também a questão da fertilização dos oceanos como uma estratégia de absorver carbono e mitigar os efeitos das mudanças climáticas. É uma técnica de geoengenharia que lança ferro nas águas oceânicas com intuito de aumentar a proliferação de algas que por sua vez sequestram carbono e aumentam a concentração de peixes (criação de áreas de pescas). O texto propõe a suspensão das atividades, mas autoriza as pesquisas. Há uma grande preocupação com os impactos que a fertilização dos oceanos possa causar na estrutura e função do ecossistema marinho.

O texto da decisão também recomenda às Partes:
· promover a avaliação e a redução dos impactos da mudança climática sobre a biodiversidade; 

· promover ações de adaptação baseadas na abordagem ecossistêmica tais como manejo sustentável, conservação e recuperação de ecossistemas como parte da estratégia de adaptação considerando benefícios sociais, econômicos e culturais para as comunidades locais/

· promover ações de mitigação baseadas na abordagem ecossistêmica, incluindo a redução de emissões provenientes do desmatamento e da degradação de florestas, a conservação dos estoques de carbono florestais, e o manejo sustentável de florestas e estoques de carbono florestais;

· Avaliar, implementar e monitorar atividades sustentáveis no setor agrícola e no manejo de solo que podem resultar na manutenção e no aumento do estoque potencial de carbono atual e, ao mesmo tempo, a conservação e o uso sustentável da biodiversidade; Neste ponto a Convenção converge com os objetivos do TIRFAA.

· Reduzir os impactos sobre a biodiversidade e sobre os serviços dos ecossistemas provenientes das medidas de adaptação e de mitigação da mudança do clima, inclusive a produção de energia renovável.

K. BIODIVERSIDADE FLORESTAL

As Partes, por meio da decisão IX∕5, encomendaram ao SBSTAA o exame aprofundado do programa de trabalho de biodiversidade florestal. Nessa decisão também se enumeram as principais ameaças antropogênicas à diversidade biológica florestal que se devem abordar com caráter prioritário, tais como a utilização não regulamentada e não sustentável dos produtos e recursos florestais (incluindo a caça não sustentável e o comércio de carne de animais silvestres e seus impactos nas espécies), a mudança do clima, a desertificação, a conversão ilícita de terras, a fragmentação dos habitats, a degradação do meio ambiente, os incêndios florestais e as espécies exóticas invasoras.

O texto da recomendação do SBSTAA encaminhada à COP 10 para exame e adoção, reforça a importância da cooperação com o Fórum das Nações Unidas sobre Florestas (UNFF, sigla em inglês) e com a Organização Internacional de Madeira Tropical (ITTO, sigla em inglês) objetivando atividades conjuntas dos Secretariados de tais organizações para apoiar as Partes, em particular os países em desenvolvimento, na implementação de programas de trabalho sobre diversidade biológica florestal e instrumentos juridicamente não vinculantes sobre todos os tipos de florestas.  A proposta de decisão propõe ainda o fortalecimento da cooperação com a Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO). O texto ainda aborda, apesar de que está em colchetes, a necessidade de prover recursos financeiros para a implementação das atividades do programa de trabalho.

As organizações não-governamentais têm defendido o desmatamento zero como meta para o programa florestal. A WWF-Brasil acredita que se forem aplicadas medidas que reduzam paulatinamente o desmatamento, é possível se alcançar a meta de desmatamento zero.

A representante das comunidades locais ressalta que não existem políticas públicas que estimulem as comunidades a ficarem em suas terras e a protegerem os recursos naturais. Acha, que por isso, o desmatamento zero é ilusório. Defende a adoção de mecanismos que fixem as comunidades em suas áreas e facilite o aceso a melhores técnicas e tecnologias de manejo sustentável dos recursos florestais, madeireiro e não-madeireiro.

Edna diz que o governo deveria fiscalizar a implementação de seus programas, tal como o programa “Luz para todos”, pois muitas vezes a energia não chega para as comunidades. Em sua opinião, a prioridade de investimento do governo deve ser em energia alternativa e na viabilização das cadeias de produtos da sociobiodiversidade. Deve também retomar algumas políticas e programas que beneficiem e garantam a subsistência das comunidades, tais como a política de desenvolvimento sustentável das comunidades tradicionais e o programa “Amazônia sustentável”. Esses programas podem contribuir com a redução do desmatamento das florestas brasileiras.

As posições defendidas pelo Brasil nas negociações internacionais nem sempre têm rebatimento interno. Aqui, não existem mecanismos de monitoramento que avaliem a internalização no País do que é decidido e adotado em âmbito internacional. No plano interno também tem que haver monitoramento da implementação das políticas nacionais.
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